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1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240004 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO  “SUBSTITUIÇÃO  DAS  LÂMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  ILUMINAÇÃO  DE  LED  NA  RUA  VICENTE
CELESTINO,LOCALIZADO  NO  BAIRRO  DA  SANTA  LÚCIA  .” DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240023 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITOCONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA RUA ROMEU DE AVELAR,LOCALIZAD NO BAIRRO DO
TABULEIRO DOS MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280020 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “OPERAÇÃO TAPA-BURACOS NA TRAVESSA SANTOS DUMONT,LOCALIZADO NO BAIRRO DO SANTOS DUMONT.” DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240032 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES "VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER NA RUA ANTÔNIO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA,AREA
VERMELHA, LOCALIZADO PROXIMO A CHÁCARA MÔ BEM NO CONJUNTO APRIGIO VILELA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280038 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “CONTENÇÃO  NA  ENCOSTA  NO  PARQUE  NOSSA  SENHORA  DE  LOURDES  CEP:57025-424,  LOCALIZADO  PRÓXIMO  AO
MERCADINHO DO VEIGA NO GRUTÃO, NO BAIRRO DA GRUTA DE LOURDES.” DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290009 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA EM FRENTE AO SUCATÃO DA GALEGA,
QUADRA A , CIDADE SORRISO 1,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240018 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA CÍCERO FREITAS DA SILVA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO TABULEIRO
DO MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280010 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA LUCILA TOLEDO 1,2,3 E 4 LOCALIZADA
NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240028 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “REVITALIZAÇÃO DE GALERIA,NA RUA CÍCERO FREITAS SDA SILVA,LOCALIZADA NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS
MARTINS." DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240036 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA DA FLORESTA, LOCALIZADA NA MORADA NOVA, NO BAIRRO DA SANTA AMÉLIA." DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280004 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO  “CONSTRUÇÃO  DE  UM  ECOPONTO  NA  RUA  A,LOTEAMENTO  JARDIM  FORMOSA,  LOCALIZADA  NO  CONJUNTO
SALVADOR LYRA,NO DO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280019 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA AVENIDA ROSALVO BORGES DA SILVA,NO BAIRRO DO
SANTOS DUMONT.” DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240031 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA CARLOS LOPES DE OLIVEIRA, ÁREA VERMELHA DO CONJUNTO APRIGIO
VILELA,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES ” DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240016 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA RUA CLÁUDIO CARDOSO DE ALMEIDA ,LOCALIZADO NO
CAMPO DO CRUZEIRO,NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280025 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “ RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NO LOTEAMENTO RECANTO DOS PÁSSAROS, RUA DA UNAS, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS
MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240035 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES "VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER NA AVENIDA GUAXUMA, RUA C45, PRAÇA CORONEL
COSTA FILHO, LOCALIZADOO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA



MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

30/04/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280002 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS ABANDONADO EM ESPAÇO PÚBLICO, AVENIDA DESEMBARGADOR LUIZ CAVALCANTE
, LOCALIZADO PRÓXIMO AO SENAI NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, BAIRRO DO TABULEIO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280060 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “REVITALIZAÇÃO DOS PARQUINHOS NO RESIDENCIAL JORGE QUINTELA, CONJUNTO SORRISO 1, LOCALIZADO NO
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280018 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA TANCREDO NEVES,NO BAIRRO DO SANTOS DUMONT. ” DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240030 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA ANTÔNIO DE SOUZA BRAGA,LOCALIZADO PRÓXIMO A UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE JOSÉ PIMENTAL AMORIM, CONJUNTO SALVADOR LYRA,NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS ” DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280007 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO TERMINAL DE ÔNIBUS DO CONJUNTO SANTA HELENA, LOCALIZADO NO
BAIRRO DO GAMA LINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280022 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRAÇA DA FORMIGA, LOCALIZADAO NO LOTEAMENTO JARDINS FORMOSA, NO BAIRRO
DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240034 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DO CAJUEIRO,LOCALIZADO NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA” DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280001 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICIRO “CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA RUA SANTA CRUZ ,LOCALIZADO NO CONJUNTO CLETO
MARQUES LUZ, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280012 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO “SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NO CONJUNTO SANTA HELENA, RUA
PADRE CÍCERO E NA AVENIDA PAULO DE SOUZA, LOCALIZADA NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240029 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITO "VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER NA RUA RENATO LISBOA CALHEIROS, NO
CONJUNTO SALVADOR LYRA LOCALIZADO NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280035 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PAVIMENTAÇÃO NA RUA DONA ANTÔNIA, LOCALIZADO DA GRUTA DE LOURDES”. DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290017 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA, LOCALIZADOS NA AVENIDA JOANA D’ARC - BENEDITO BENTES, MACEIÓ - AL DISCUSSÃO ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290012 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA PLUVIAL, NA RUA SANTA TEREZINHA - FEITOSA DISCUSSÃO ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290020 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ELOI GOMES – FEITOSA, MACEIÓ - AL DISCUSSÃO ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290016 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA REFORMA DA PRAÇA, PARQUINHO E ACADEMIA, LOCALIZADOS NA AVENIDA JOANA D’ARC - BENEDITO BENTES, MACEIÓ - AL DISCUSSÃO ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290019 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA OLDEMBURGO DA SILVA
PARANHOS - PITANGUINHA DISCUSSÃO ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290015 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED, NA ALAMEDA PONTAL, BENEDITO
BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240013 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA RETIRADA DE PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO À AVENIDA MONTE CASTELO, 250, CHÃ DA JAQUEIRA DISCUSSÃO ÚNICA
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35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290018 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA OLDEMBURGO DA SILVA
PARANHOS - PITANGUINHA DISCUSSÃO ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290013 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM
QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, ALAMEDA DO PONTAL, BAIRRO BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04250008 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL

SOLICITA  A  IMPLANTAÇÃO  DE  SINALIZAÇÃO  HORIZONTAL  DE  QUEBRA-MOLAS,  NA  AVENIDA  JORGE  DE  LIMA,  BAIRRO
PETRÓPOLIS, CEP 57062-591. DISCUSSÃO ÚNICA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04250007 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS
AL

SOLICITA  A  REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA,  PODAÇÃO,  CAPINAÇÃO E  REMOÇÃO DE ENTULHOS DO CAMPO,
LOCALIZADO NA RUA JORNALISTA WALDEMIR SANTOS RODRIGUES, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP 57072-785. DISCUSSÃO ÚNICA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280047 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ANTÔNIO DONAS - PESCARIA, CEP 57039 655, NESTE MUNICÍPIO DISCUSSÃO ÚNICA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280042 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JOVENTINO S.  PAULINO -  PESCARIA,  CEP 57039-650,  NESTE
MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280050 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO PODER EXECUTIVO, PARA QUE REALIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA
COM UM PARQUE LINEAR NO CAMPO DA PESCARIA, LOCALIZADO PRÓXIMO À RUA ANTÔNIO DONAS - PESCARIA, CEP 57039
655, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280046 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JOSÉ BARTOLOMEU - PESCARIA, CEP 57039-652, NESTE MUNICÍPIO DISCUSSÃO ÚNICA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280041 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LOTEAMENTO PARANHOS - PESCARIA, CEP 57039-640, NESTE MUNICÍPIO DISCUSSÃO ÚNICA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280049 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JANUÁRIO MARQUES - PESCARIA, CEP 57039-657, NESTE MUNICÍPIO DISCUSSÃO ÚNICA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280045 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA IRENE CAVALCANTE - PESCARIA, CEP 57039-640, NESTE MUNICÍPIO DISCUSSÃO ÚNICA

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280039 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A REPARAÇÃO DO ASFÁLTO NA RUA DO ARAME, 414 -  CHÃ DA JAQUEIRA, CEP 57018-506, NESTE
MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280048 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DA PAZ - PESCARIA, CEP 57039-602, NESTE MUNICÍPIO DISCUSSÃO ÚNICA

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290049 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TRAVESSA SÃO BENEDITO – RIACHO DOCE, CEP 57039-305, NESTE
MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA
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49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280044 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SANTA LUZIA - PESCARIA, CEP 57039-620, NESTE MUNICÍPIO DISCUSSÃO ÚNICA

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240022 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 78/2025 - SOLICITA A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MIGUEL PALMEIRA - BAIRRO
FAROL DISCUSSÃO ÚNICA

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290026 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.º 80/2025 - SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA PROJETADA SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE –
BAIRRO ANTARES DISCUSSÃO ÚNICA

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280036 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.º 77/2025 - SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO DE LED, DA RUA DR.
ANTÔNIO GÓES BARBOSA – BAIRRO MANGABEIRAS DISCUSSÃO ÚNICA

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290024 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 79/2025 - SOLICITA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LAZER DA PRAÇA DO BICENTENÁRIO - CONJUNTO
JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA DISCUSSÃO ÚNICA

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280067 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A REALIZAÇÃO DE UMA REFORMA NA ESCADARIA E IMPLANTAÇÃO DE CORRIMÃO NA RUA SÃO PAULO, N° 51, NO
BAIRRO DO OURO PRETO. DISCUSSÃO ÚNICA

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280066 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA
SOLICITA A REALIZAÇÃO DE UMA REFORMA NA ESCADARIA COM IMPLANTAÇÃO DE CORRIMÃO E REFORMA DA PONTE DE
ACESSO DO MORADORES DA REGIÃO NA RUA SÃO FRANCISCO 450 A, AO LADO DA PADARIA DO COCO, BAIRRO DO OURO
PRETO.

DISCUSSÃO ÚNICA

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280077 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A REALIZAÇÃO DE UMA REFORMA NA ESCADARIA COM IMPLANTAÇÃO DE CORRIMÃO E REFORMA DA PONTE DE
ACESSO DOS MORADORES DA REGIÃO NA RUA BEIRA RIO, BAIRRO DO OURO PRETO DISCUSSÃO ÚNICA

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280055 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS COMUNS POR LUMINÁRIAS DE LED DO CONDOMÍNIO BAÍA DOURADA,  NA
AVENIDA CARLOS GOMES DE BARROS, N° 396, NO SALVADOR LYRA. DISCUSSÃO ÚNICA

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290022 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADAS LED NAS RUAS D - E - G DO CONJUNTO ANTONIO CAMELO, BEM COMO TODAS AS LAMPADAS DO
CONJUNTO CLAUDIONOR SAMPAIO - AMBOS NOO BAIRRO DO JACINTINHO. DISCUSSÃO ÚNICA

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04250003 / 2025 VEREADOR RUI PALMEIRA SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM A REFORMA/RECUPERAÇÃO INTERGRAL DA PRAÇA AFRÂNIO JORGE
(PRAÇA DA FACULDADE), NO BAIRRO DO PRADO, EM MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290041 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA JOSÉ
CORREIA TORRES, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290037 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA
TRAVESSA CORDEAL 2, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290040 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA
CICERO DE FREITAS, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290039 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA
MENSAGEIRO RAIMUNDO MARINHO, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA
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64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290038 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA
MARIA DO CARMO DE GOIS, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240059 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NO RESIDENCIAL PARQUE DOS CAETES, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230068 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA AVENIDA TANCREDO NEVES, SUPERMERCADO SAO DOMINGOS, CIDADE
UNIVERSITARIA DISCUSSÃO ÚNICA

67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230064 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO AFUNDAMENTO DO SOLO NA RUA DA MUSICA, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240062 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM NA RUA QUE DA  ACESSO AO CONDOMI NIO GRAND RESERVA DAS AGUAS, CIDADE
UNIVERSITARIA DISCUSSÃO ÚNICA

69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240058 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA JOANA DARC, CIDADE UNIVERSITARIA DISCUSSÃO ÚNICA

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230067 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO RECUPERAÇAO DE GALERIA NA RUA JOANA DARC, CIDADE UNIVERSITARIA DISCUSSÃO ÚNICA

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230063 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO IMPLANTAÇAO DE FAIXA DE PEDRESTRE NA AVENIDA GARÇA TORTA, EM FRENTE A ESCOLA ESTADUAL PASTOR JOSE
TAVARES DE SOUZA, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240061 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITAÇAO DE UMA ESCADARIA E REVITALIZAÇAO DA QUADRA E DO PARQUE, RESIDENCIAL PARQUE DOS CAETES,
BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240057 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA EM TODA AVENIDA JARDIM JOAO PAULO VI, CIDADE UNIVERSITARIA DISCUSSÃO ÚNICA

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230066 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA C VINTE E SEIS, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230062 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM NA RUA C TRES - BENEDITO BENTES 2, RUA VIZINHO AO MERCADINHO AVENIDA E DO
LABORATORIO CLINLAB DISCUSSÃO ÚNICA

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240060 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO PODA DE ARVORES NA PRAÇA DO PEU, SALVADOR LYRA, TABULEIRO DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230069 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO RECUPERAÇAO DE GALERIA NA RUA JARDIM JOAO PAULO VI, CIDADE UNIVERSITARIA DISCUSSÃO ÚNICA

78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04230065 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO EM TODA RUA C UM, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA
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79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240063 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM NA AVENIDA BOSQUE DA CIMEIRA, CIDADE UNIVERSITARIA DISCUSSÃO ÚNICA

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280031 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UM CORETO PARA O TRADICIONAL JOGO DE DOMINÓ NA PRAÇA DO
RESIDENCIAL COLINA DOS EUCALIPTOS NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280037 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA DO LOTEAMENTO FERNANDÊZ NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290011 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CAPINAÇÃO NA RUA DO QUADRO, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290010 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CAPINAÇÃO NO CONJUNTO SANTA MARIA , NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280005 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA O FECHAMENTO DE UM BURACO LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ, NO BAIRRO BARRO DURO, CEP: 57045-210, EM
MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240003 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A LIMPEZA GERAL DE TODA ÁREA NO BAIRRO DA GRUTA DE LOURDES, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

86 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280008 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A REFORMA DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, LOCALIZADA NO BAIRRO DO FEITOSA, CEP 57039-714, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

87 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240027 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A LIMPEZA DA RUA MARQUÊS DE PONTAL, NO BAIRRO PONTA GROSSA, CEP 57014-070. A REFERIDA VIA ENCONTRA-
SE TOMADA POR LIXOS E ENTULHOS, A QUAL TEM COMPROMETIDO A PASSAGEM DOS PEDESTRES. DISCUSSÃO ÚNICA

88 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240002 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA  A  REFORMA  DA  PRAÇA  LOCALIZADA  NA  AVENIDA  EMPRESÁRIO  JORGE  MONTENEGRO  DE  BARROS,  BAIRRO
BEBEDOURO, CEP 57063-000, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

89 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240020 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA  A  REFORMA  DO  CANTEIRO,  A  INSTALAÇÃO  DE  BANCOS,  UM  CALÇADA  MAIS  APROPRIADA  PARA  O  LOCAL,
LOCALIZADA NA AVENIDA LITORÂNEA, NO BAIRRO JACARECICA, CEP 57038-640, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

90 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240025 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA QUE SEJA FEITA A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO CANTEIRO DEVIDO À ESCURIDÃO QUE TOMA CONTA DA
LOCALIDADE DURANTE A NOITE, SITUADA NA AVENIDA LITORÂNEA, BAIRRO JACARECICA, CEP 57038- 640, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

91 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04240019 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO
SOLICITA O FECHAMENTO DE UM BURACO QUE TEM DIFICULTADO A PASSAGEM DE PEDESTRES E VEÍCULOS, CAUSANDO
TRANSTORNOS  DIÁRIOS  AOS  MORADORES  E  USUÁRIOS  DA  VIA  PÚBLICA,  LOCALIZADO  NA  RUA  JOSÉ  HENRIQUE  DO
NASCIMENTO, NO BAIRRO TABULEIRO MARTINS, CEP: 57060-720, EM MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO ÚNICA

92 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290051 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA A LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE LIXO REGULAR NO CONJUNTO CAMBUCI, NA SANTA LÚCIA. DISCUSSÃO ÚNICA

93 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280083 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA QUE PROGRAMA SAÚDE DA GENTE SEJA LEVADO AO CONJUNTO FREITAS NETO NO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

94 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290054 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS NA GROTA DO RAFAEL NO JACINTINHO. DISCUSSÃO ÚNICA

95 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280086 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS TRADICIONAIS, POR ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA JOÃO BEDA, NA LEVADA. DISCUSSÃO ÚNICA
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96 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290050 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO

SOLICITA QUE OS ÔNIBUS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO QUE PASSAM PELO BARRO DURO FAÇAM O RETORNO NA RUA
SILVIO SANDES TORRES JÚNIOR. DISCUSSÃO ÚNICA

97 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280082 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA A MANUTENÇÃO E REPARO DOS EQUIPAMENTOS DA PRAÇA DO CONJUNTO FREITAS NETOS NO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

98 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290053 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA A LIMPEZA E PROTEÇÃO DOS GALERIAS DA GROTA DAS PIABAS NO JACINTINHO. DISCUSSÃO ÚNICA

99 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280085 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUE ESTÃO SEM FUNCIONAR NO LOTEAMENTO PARQUE DAS AMÉRICAS, NO
BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

100 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04290052 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS, FAIXAS DE PEDESTRES E PLACAS DE SINALIZAÇÃO NA RUA F DO CONJUNTO
PEIXOTO, NO JACINTINHO. DISCUSSÃO ÚNICA

101 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 04280084 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO SOLICITA A LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO LOTEAMENTO PARQUE DAS AMÉRICAS NO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

102 REQUERIMENTO PROCESSO WEB Nº 04240046 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO MARCAÇÃO DE UMA SESSÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO ATLETA MASTER EM 11 DE NOVEMBRO DISCUSSÃO ÚNICA
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°186/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA RUA VICENTE CELESTINO,LOCALIZADO NO BAIRRO DA SANTA 
LÚCIA .” 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED na rua 

Vicente Celestino, localizado no bairro da santa lúcia. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade do Mocambo. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de abril de 2025. 
 

 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 189/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA RUA ROMEU 
DE AVELAR,LOCALIZAD NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de uma área 
esportiva (Areninha) no tabueiro dos martis. A região possui um grande número 
de moradores, incluindo adultos, jovens e crianças, que necessitam de um 
espaço adequado para a prática esportiva, lazer e convivência social. 

A falta de infraestrutura esportiva compromete o acesso da comunidade a 
atividades que promovem saúde, inclusão e bem-estar, além de limitar 
oportunidades para o desenvolvimento de talentos esportivos locais. A criação 
dessa areninha incentivará a prática de esportes, ajudando a prevenir o 
sedentarismo e oferecendo uma alternativa saudável para todas as idades, 
afastando crianças, adolescentes e adultos de situações de vulnerabilidade 
social. Além de seus benefícios para a saúde e lazer, a construção da Areninha 
valorizará a região, tornando-a mais atrativa e segura para os moradores. Diante 
da relevância desse projeto, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para 
que essa demanda seja atendida com prioridade, promovendo mais qualidade de 
vida, inclusão e oportunidades para toda a comunidade. 

Segue anexo fotos que ilustra a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,24 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 206/2025 – GVBM/CMM 
 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
 
“OPERAÇÃO TAPA-BURACOS NA  TRAVESSA SANTOS 
DUMONT,LOCALIZADO NO  BAIRRO DO SANTOS DUMONT.” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A via apresenta desníveis e buracos que comprometem a segurança dos 
motoristas, motociclistas e pedestres que transitam diariamente pela região. A 
falta de manutenção adequada aumenta o risco de acidentes e causa transtornos 
à mobilidade urbana, impactando diretamente a qualidade de vida dos 
moradores. 

Diante da importância dessa solicitação para a segurança e infraestrutura 
do local, peço que esta indicação seja apreciada e atendida com urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,28 de abril de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 194/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
 

 
"VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER  
NA RUA ANTÔNIO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA,AREA VERMELHA, 
LOCALIZADO PROXIMO A CHÁCARA MÔ BEM NO CONJUNTO APRIGIO 
VILELA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A viabilização de um moderno parque linear e área de lazer no bairro 

citado é uma iniciativa essencial para promover qualidade de vida, bem-estar e 
convivência comunitária. 

 A criação desse espaço de lazer permitirá a prática de atividades físicas, 
recreação e convivência social, proporcionando um ambiente mais saudável e 
seguro para os moradores da região e seus visitantes. 

 Além disso, um parque linear oferece benefícios ambientais, como o 
aumento de áreas verdes, a redução do calor urbano e a melhoria da qualidade 
do ar. Com essa intervenção, buscamos incentivar o uso de espaços públicos, 
melhorar a infraestrutura do bairro e promover o lazer e a inclusão social. 

 A revitalização dessa área será um passo importante para o 
desenvolvimento sustentável da região, com impacto positivo na saúde e na 
qualidade de vida de todos os moradores. Segue anexo foto que ilustra a 
situação atual. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°210/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió            

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
“CONTENÇÃO NA ENCOSTA NO PARQUE NOSSA SENHORA DE LOURDES CEP:57025-
424, LOCALIZADO PRÓXIMO AO MERCADINHO DO VEIGA NO GRUTÃO, NO BAIRRO DA 
GRUTA DE LOURDES.” 
 

JUSTIFICATIVAS  

 

 Considerando o relato dos moradores da rua supracitado, que reivindicam a 
construir muro de contenção, também conhecido como muro de arrimo ou de sustentação, 

conforme fotos em anexo, há vários anos, o referido local encontra-se em péssimas 
condições, ocasionando insegurança e desconforto aos moradores e também a qualquer 
pessoa que utilize o espaço. Pois em dias chuvas toda água fica caindo junto ao barro na 
encosta os moradores da parte baixa ficam com medo de serem atingido. Pedimos que 
reparo seja feito com urgência pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, 
podendo ocasiona uma série de acidente. Segue em anexo foto. 
 
 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 
  

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°212/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA RUA EM FRENTE AO SUCATÃO DA GALEGA, QUADRA A , CIDADE 
SORRISO 1,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED na rua 

supracitadas, localizado no bairro Do Benedito Bentes. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade. Segue em anexo foto. 

. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 188/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA CÍCERO FREITAS DA 
SILVA, LOCALIZADO  NO BAIRRO DO TABULEIRO DO MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro do Tabuleiro dos 
Martins. A falta de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e 
resíduos, prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a 
segurança da região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte 
irregular de lixo favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais 
peçonhentos, representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de 
conservação do local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, 
afetando negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  24 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°202/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA RUA LUCILA TOLEDO 1,2,3 E 4 LOCALIZADA NO BAIRRO DA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA.”  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED nas 

ruas supracitadas, localizado no bairro da cidade universitária. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade. 

. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 190/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 

 
“REVITALIZAÇÃO DE GALERIA,NA RUA CÍCERO FREITAS SDA 
SILVA,LOCALIZADA NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS." 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação visa atender o pedido dos moradores da rua 
supracitada, pedido esse que solicita a revitalização da galeria, a mesma se 
encontra quebrada e obstruída, em dias de chuva a rua fica completamente 
alagada por falta de escoamento. 

Diante disso, contamos com a sensibilidade dos órgãos competentes para 
atender essa demanda com a devida urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 197/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 

 
“PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA DA FLORESTA, LOCALIZADA NA 
MORADA NOVA, NO BAIRRO DA SANTA AMÉLIA." 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação visa solicitar a pavimentação na rua supracitada, 

localizada no bairro do santa amélia. A falta de infraestrutura adequada tem 
causado inúmeros transtornos aos moradores e transeuntes, especialmente em 
períodos de chuvas, quando a via se torna de difícil acesso devido à lama e à 
formação de buracos. 

Além disso, a poeira gerada nos períodos secos afeta diretamente a 
qualidade de vida dos moradores, podendo causar problemas respiratórios, 
especialmente em crianças e idosos. A ausência de pavimentação também 
compromete a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, 
além de impactar negativamente no transporte público e no acesso a serviços 
essenciais. 

A pavimentação dessa via representará uma melhoria significativa na 
infraestrutura do bairro, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de 
vida para a população local. Diante disso, contamos com a sensibilidade dos 
órgãos competentes para atender essa demanda com a devida urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 200/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“CONSTRUÇÃO DE UM ECOPONTO NA RUA A,LOTEAMENTO JARDIM 
FORMOSA, LOCALIZADA NO CONJUNTO SALVADOR LYRA,NO DO  
BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção do ecoponto 
que tem como destino um local à entrega voluntária de materiais que não podem 
ser descartados no lixo comum, como resíduos de construção, móveis velhos, 
entulho e resíduos recicláveis. A área solicitada tem espaço favorável a 
construção do mesmo, que trarar grandes benefícos a quem mora próximo ao 
local, com destinação certa dos resíduos.  

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 205/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA AVENIDA 
ROSALVO BORGES DA SILVA,NO BAIRRO DO SANTOS DUMONT.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de uma área 
esportiva (Areninha) no conjunto citado. A região possui um grande número de 
moradores, incluindo adultos, jovens e crianças, que necessitam de um espaço 
adequado para a prática esportiva, lazer e convivência social. 

A falta de infraestrutura esportiva compromete o acesso da comunidade a 
atividades que promovem saúde, inclusão e bem-estar, além de limitar 
oportunidades para o desenvolvimento de talentos esportivos locais. A criação 
dessa areninha incentivará a prática de esportes, ajudando a prevenir o 
sedentarismo e oferecendo uma alternativa saudável para todas as idades, 
afastando crianças, adolescentes e adultos de situações de vulnerabilidade 
social. Além de seus benefícios para a saúde e lazer, a construção da Areninha 
valorizará a região, tornando-a mais atrativa e segura para os moradores. Diante 
da relevância desse projeto, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para 
que essa demanda seja atendida com prioridade, promovendo mais qualidade de 
vida, inclusão e oportunidades para toda a comunidade. 

Segue anexo fotos que ilustra a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió 28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 193/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA CARLOS LOPES DE 
OLIVEIRA, ÁREA VERMELHA DO CONJUNTO APRIGIO VILELA,NO BAIRRO 
DO BENEDITO BENTES ” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 
mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro supracitado. A falta 
de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 187/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA RUA CLÁUDIO 
CARDOSO DE ALMEIDA ,LOCALIZADO NO CAMPO DO CRUZEIRO,NO 
BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de uma área 
esportiva (Areninha) no tabueiro dos martis. A região possui um grande número 
de moradores, incluindo adultos, jovens e crianças, que necessitam de um 
espaço adequado para a prática esportiva, lazer e convivência social. 

A falta de infraestrutura esportiva compromete o acesso da comunidade a 
atividades que promovem saúde, inclusão e bem-estar, além de limitar 
oportunidades para o desenvolvimento de talentos esportivos locais. A criação 
dessa Areninha incentivará a prática de esportes, ajudando a prevenir o 
sedentarismo e oferecendo uma alternativa saudável para todas as idades, 
afastando crianças, adolescentes e adultos de situações de vulnerabilidade 
social.Além de seus benefícios para a saúde e lazer, a construção da Areninha 
valorizará a região, tornando-a mais atrativa e segura para os moradores. Diante 
da relevância desse projeto, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para 
que essa demanda seja atendida com prioridade, promovendo mais qualidade de 
vida, inclusão e oportunidades para toda a comunidade. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 208/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“ RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NO LOTEAMENTO RECANTO DOS 
PÁSSAROS, RUA DA UNAS, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.”  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação visa solicitar a recuperação da rua supracitada, pois 

a mesma se encontra cheia de buracos com pavimentação completamente 
destruída. Os moradores e motorista sofrem ao transitar pelo local. A 
recuperação da via representará uma melhoria significativa na infraestrutura do 
bairro, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de vida para a 
população local. Diante disso, contamos com a sensibilidade dos órgãos 
competentes para atender essa demanda com a devida urgência. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 
 
 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 196/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
 
 

"VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER  
NA AVENIDA GUAXUMA, RUA C45, PRAÇA CORONEL COSTA FILHO, 

LOCALIZADOO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A área localizada na Avenida Guaxuma, no Benedito Bentes II, representa 
o único espaço de lazer disponível para os moradores da região. Trata-se de uma 
pracinha pequena, porém com grande potencial para se transformar em um 
parque linear qualificado, que atenda às necessidades da comunidade local, 
oferecendo estrutura adequada para convivência, lazer e bem-estar. 

 
Atualmente, o espaço se encontra subutilizado e carece de infraestrutura. 

A revitalização e a construção de um parque linear neste local são fundamentais 
para proporcionar às crianças um ambiente seguro e agradável para brincar, aos 
idosos um espaço para convivência e caminhadas, e às famílias, de forma geral, 
um ponto de encontro e integração comunitária. 

 
Além disso, por se tratar de uma área de pequeno porte, o custo para a 

implementação do parque linear seria relativamente baixo, tornando-se um 
investimento de alto impacto social e baixo custo orçamentário. A transformação 
desse espaço contribuirá significativamente para a valorização do território, 
prevenção de doenças, incentivo à prática de atividades físicas e fortalecimento 
dos laços comunitários. 
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Diante disso, solicitamos com urgência a atenção da Prefeitura de Maceió 
para a viabilidade deste projeto, que certamente trará benefícios duradouros para 
toda a população do Complexo Benedito Bentes. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 199/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, Diretor-Presidente do Departamento 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, para que sejam adotadas as 
providências cabíveis. 

 

“RECOLHIMENTO  DE VEÍCULOS  ABANDONADO EM ESPAÇO PÚBLICO, 
AVENIDA DESEMBARGADOR LUIZ CAVALCANTE , LOCALIZADO PRÓXIMO 
AO SENAI NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, BAIRRO DO TABULEIO DOS 
MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a remoção de dois 

caminhos (veículos de grande porte), que foram abandonado no local 
supracitado. Ambos se encontram completamente deteriorados, causando risco a 
quem passa pelo local. os veículos da forma que estão pode ser utilizado como 
esconderijos para suposto assalto e outros fins. 

 Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que 
essa demanda seja atendida com a devida urgência, garantindo mais mobilidade 
e qualidade de vida para a população. 

Seguem anexo fotos que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°211/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió            

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
“REVITALIZAÇÃO DOS PARQUINHOS NO RESIDENCIAL JORGE QUINTELA, CONJUNTO 
SORRISO 1, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” 
 

JUSTIFICATIVAS  

  
A presente indicação visa atender uma necessidade urgente apontada pelos moradores 

do conjunto, em relação à precariedade da estrutura dos brinquedos instalados nos parquinhos 

do referido local. Os brinquedos do parquinho apresentam danos significativos, como peças 

quebradas, estrutura enferrujada e falta de manutenção adequada, colocando em risco a 

segurança das crianças que frequentam o espaço regularmente. Além disso, a ausência de 

conservação compromete o uso saudável do ambiente público e dificulta o lazer das famílias 

que ali convivem. É importante destacar que espaços públicos de lazer, como parquinhos, são 

fundamentais para o desenvolvimento infantil, contribuindo para a socialização, o bem-estar 

físico e mental das crianças. A revitalização dos brinquedos não é apenas uma ação de 

infraestrutura, mas um investimento no bem-estar social e na qualidade de vida da comunidade 

local. Portanto, considerando a relevância desta demanda e os riscos à segurança que os 

brinquedos danificados representam, solicito que a troca e a restauração dos equipamentos 

sejam realizadas com a máxima urgência. Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 
  

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 204/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA TANCREDO 
NEVES,NO BAIRRO DO SANTOS DUMONT. ” 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro supracitado. A falta 
de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 192/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA ANTÔNIO DE SOUZA 
BRAGA,LOCALIZADO PRÓXIMO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ 
PIMENTAL AMORIM, CONJUNTO SALVADOR LYRA,NO BAIRRO DO 
TABULEIRO DOS MARTINS ” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 
mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro supracitado. A falta 
de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 201/2025 – GVBM/CMM 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NO  TERMINAL DE ÔNIBUS DO 
CONJUNTO SANTA HELENA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO GAMA LINS.” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 

mutirão de limpeza e capinação no terminal do conjunto santa helena. A falta de 
manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 207/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRAÇA DA FORMIGA, 
LOCALIZADAO NO LOTEAMENTO JARDINS FORMOSA, NO BAIRRO DO 
TABULEIRO DOS MARTINS.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a revitalização e 

manutenção da Praça localizada no loteamento jardins formoso. Esse espaço 
público desempenha um papel essencial na promoção da convivência social, 
lazer e bem-estar dos moradores, sendo amplamente utilizado por crianças, 
jovens, adultos e idosos para atividades recreativas, esportivas e culturais. 

Atualmente, a praça encontra-se em condições precárias, com desgastes 
estruturais que comprometem sua funcionalidade e segurança. Entre as 
principais necessidades estão a recuperação do calçamento, reforço da 
iluminação, revitalização do paisagismo, manutenção de bancos e equipamentos 
públicos, além de melhorias na acessibilidade para garantir um ambiente mais 
seguro e confortável para toda a população. 

A revitalização desse espaço público trará inúmeros benefícios à 
comunidade, incentivando o uso adequado do local, promovendo a socialização e 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores.  

Diante da relevância dessa demanda, solicitamos a devida atenção e 
providências para que as melhorias sejam realizadas com a máxima brevidade. 

Segue anexo fotos que ilustram a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 195/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DO 
CAJUEIRO,LOCALIZADO NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um 
mutirão de limpeza e capinação na rua supracitada do bairro supracitado. A falta 
de manutenção adequada tem resultado no acúmulo de mato e resíduos, 
prejudicando a mobilidade dos moradores e comprometendo a segurança da 
região. O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo 
favorecem a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, 
representando riscos à saúde pública. Além disso, a falta de conservação do 
local contribui para uma sensação de abandono e insegurança, afetando 
negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a 
atenção dos órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com 
prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

Segue anexo foto que ilustra a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  23 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 198/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) NA RUA SANTA 
CRUZ ,LOCALIZADO NO CONJUNTO CLETO MARQUES LUZ, NO BAIRRO 
DO TABULEIRO DOS MARTINS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de uma área 
esportiva (Areninha) no conjunto citado. A região possui um grande número de 
moradores, incluindo adultos, jovens e crianças, que necessitam de um espaço 
adequado para a prática esportiva, lazer e convivência social. 

A falta de infraestrutura esportiva compromete o acesso da comunidade a 
atividades que promovem saúde, inclusão e bem-estar, além de limitar 
oportunidades para o desenvolvimento de talentos esportivos locais. A criação 
dessa areninha incentivará a prática de esportes, ajudando a prevenir o 
sedentarismo e oferecendo uma alternativa saudável para todas as idades, 
afastando crianças, adolescentes e adultos de situações de vulnerabilidade 
social. Além de seus benefícios para a saúde e lazer, a construção da Areninha 
valorizará a região, tornando-a mais atrativa e segura para os moradores. Diante 
da relevância desse projeto, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para 
que essa demanda seja atendida com prioridade, promovendo mais qualidade de 
vida, inclusão e oportunidades para toda a comunidade. 

Segue anexo fotos que ilustra a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió 28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°203/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 

 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NO CONJUNTO SANTA HELENA, RUA PADRE CÍCERO E NA AVENIDA 
PAULO DE SOUZA, LOCALIZADA NO BAIRRO DA CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.”  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED nas 

ruas supracitadas, localizado no bairro da cidade universitária. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade. 

. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 191/2025 – GVBM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
 
 

"VIABILIZAÇÃO DE UM MODERNO PARQUE LINEAR E ÁREA DE LAZER  
NA RUA RENATO LISBOA CALHEIROS, NO CONJUNTO SALVADOR LYRA 

LOCALIZADO NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A viabilização de um moderno parque linear e área de lazer no bairro 
citado é uma iniciativa essencial para promover qualidade de vida, bem-estar e 
convivência comunitária. 

 A criação desse espaço de lazer permitirá a prática de atividades físicas, 
recreação e convivência social, proporcionando um ambiente mais saudável e 
seguro para os moradores da região e seus visitantes. 

 Além disso, um parque linear oferece benefícios ambientais, como o 
aumento de áreas verdes, a redução do calor urbano e a melhoria da qualidade 
do ar. Com essa intervenção, buscamos incentivar o uso de espaços públicos, 
melhorar a infraestrutura do bairro e promover o lazer e a inclusão social. 

 A revitalização dessa área será um passo importante para o 
desenvolvimento sustentável da região, com impacto positivo na saúde e na 
qualidade de vida de todos os moradores. Segue anexo foto que ilustra a 
situação atual. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 209/2025 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“PAVIMENTAÇÃO NA RUA DONA ANTÔNIA, LOCALIZADO DA GRUTA DE LOURDES”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da rua, que vivem 
um verdadeiro caos com rua cheia de buraco pedem que a pavimentação da rua seja 
feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, além de 
valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário que sejam 
pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o Poder Executivo 
possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes.  Seguem em 
anexo fotos da situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 abril de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 063/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 
 
 
 

“REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA,  LOCALIZADOS NA AVENIDA JOANA 
D’ARC - BENEDITO BENTES, MACEIÓ - AL” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A quadra em questão encontra-se em condições precárias, apresentando 

rachaduras no piso, alambrado danificado, ausência de cobertura adequada e 
iluminação insuficiente, o que compromete a prática segura de atividades esportivas e 
de lazer pela população local. 

Além disso, o espaço é utilizado por crianças, adolescentes e adultos para a prática 
de esportes como futebol, vôlei e basquete, sendo um importante ponto de convivência 
e promoção da saúde na comunidade. A reforma garantirá maior segurança, incentivará 
o esporte e contribuirá para a qualidade de vida da população. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://www.google.com/maps/place/9%C2%B032'03.1%22S+35%C2%B044'51.1

%22W/@-9.534751,-35.7482009,17z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.5341902!4d-
35.7475357?hl=pt-

BR&entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDQyMy4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 
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INDICAÇÃO N° 059/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 
 
 
“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA PLUVIAL, NA RUA SANTA 

TEREZINHA - FEITOSA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação se faz necessária em razão da obstrução da galeria pluvial 
na rua Santa Terezinha, no bairro do Feitosa, que tem causado acúmulo de água e 
dificultado o escoamento adequado das águas pluviais. Esse problema aumenta 
significativamente o risco de alagamentos, comprometendo a mobilidade de pedestres 
e veículos, além de favorecer a deterioração do pavimento e das propriedades próximas. 

A desobstrução da galeria é essencial para evitar transtornos à população, 
prevenir danos à infraestrutura urbana e minimizar riscos à saúde pública, uma vez que 
o acúmulo de água pode gerar focos de doenças. Dessa forma, solicitamos que a 
manutenção seja realizada com urgência, garantindo a segurança e o bem-estar dos 
moradores e transeuntes. 
 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 24 de abril de 2025. 

 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 066/2025 – GVCM/CMM 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ELOI GOMES – FEITOSA, MACEIÓ - 

AL.”  
 

JUSTIFICATIVA 
 
O Cal Moreira, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, 

indicar ao órgão competente a necessidade de realização de reparação asfáltica na 
Rua Eloi Gomes, situada no bairro Feitosa, neste município. 

A presente solicitação se faz necessária em razão das más condições da via, 
que apresenta buracos, desnivelamento e desgaste acentuado do asfalto, 
comprometendo a segurança de pedestres e motoristas, além de prejudicar o tráfego 
local. 

Diante do exposto, indico que seja realizada uma vistoria no local e, caso 
constatada a necessidade, que sejam providenciados os devidos reparos asfálticos 
para garantir a melhoria da mobilidade e a segurança da população. 

Contando com a atenção e providências dessa administração, desde já 
agradeço. 

 
   Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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INDICAÇÃO N° 062/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 
 
 
 

“REFORMA DA PRAÇA, PARQUINHO  E ACADEMIA, LOCALIZADOS NA AVENIDA 
JOANA D’ARC - BENEDITO BENTES, MACEIÓ - AL” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Venho por meio desta indicação a destinação de funcionários para que se possa realizar 
um estudo para a reforma da praça, parquinho e academia no local citado a cima. A 
comunidade supramencionada carece de espaços onde possam usufruir de momentos 
de entretenimento, conversar e manter vínculos entre os moradores, razão pela qual, 
solicitamos essa reforma, para tornar o local mais atrativo, onde os moradores possam 
dispor de espaço seguro para entretenimento e convívio em comunidade. Destacamos 
que esse espaço de arborização e paisagismo contribui significativamente para a 
valorização e a visibilidade daquela localidade, uma vez que, as famílias contam com 
uma praça onde as famílias possam passear, praticar esportes, enfim, para o convívio de 
seus filhos e familiares, e o embelezamento da comunidade. O lazer é fundamental na 
vida de qualquer cidadão, sendo um dos direitos assegurados. Destarte, esperamos 
contar com toda atenção da municipalidade na solicitação em questão. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 065/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA OLDEMBURGO DA SILVA PARANHOS - PITANGUINHA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED na Olemburgo 
da Silva Paranhos, no bairro Pitanguinha, é uma medida necessária para promover mais 
segurança, conforto e eficiência no uso do espaço público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 28 de abril de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 061/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED, NA ALAMEDA PONTAL, BENEDITO BENTES” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED na Alameda 
Pontal, no bairro Benedito bentes, é uma medida necessária para promover mais 
segurança, conforto e eficiência no uso do espaço público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 28 de abril de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
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W/@-9.54401,-35.7431117,14.21z/data=!4m4!3m3!8m2!3d-9.5345116!4d-
35.7463951?hl=pt-
BR&entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDQyMy4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 
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GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 058/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor André dos Santos Costa, representante do Departamento Municipal de 
Transportes e Trânsito, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE RETIRADA DE PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO À AVENIDA MONTE 
CASTELO, 250, CHÃ DA JAQUEIRA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de retirada do ponto de ônibus localizado na Avenida Monte 

Castelo, nº 250, bairro Chã da Jaqueira, fundamenta-se em questões de segurança 
pública e tranquilidade dos moradores da região. O referido ponto está situado em 
frente a um comércio local e tem sido utilizado por indivíduos mal-intencionados como 
ponto de apoio para práticas ilícitas, especialmente durante o período noturno. 

 
Relatos de moradores indicam que meliantes estão se aproveitando da estrutura 

do ponto para se esconderem e, a partir dali, invadirem residências nas imediações, em 
especial a casa situada em frente. Tal situação tem gerado constante sensação de 
insegurança, além de prejuízos materiais e psicológicos para as famílias atingidas. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 

Maceió, 24 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 064/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED, NA RUA OLDEMBURGO DA SILVA PARANHOS - PITANGUINHA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED na Olemburgo 
da Silva Paranhos, no bairro Pitanguinha, é uma medida necessária para promover mais 
segurança, conforto e eficiência no uso do espaço público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 28 de abril de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 060/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 

art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, ALAMEDA DO PONTAL, BAIRRO BENEDITO BENTES” 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária devido ao acúmulo de vegetação não 
cultivada, de porte médio e sem qualquer serventia, popularmente conhecida como 
mato, na Alameda Pontal, no bairro Benedito Bentes. A falta de manutenção do local 
tem favorecido o descarte irregular de lixo, atraído usuários de drogas e até servido de 
refúgio para criminosos, colocando em risco a segurança dos moradores e transeuntes. 

 
A limpeza e a retirada dessa vegetação são medidas essenciais para evitar a 

proliferação de pragas e vetores de doenças, melhorar a visibilidade da área e reduzir a 
criminalidade na região. Além de contribuir para a saúde pública e o bem-estar da 
população, a ação proporcionará mais segurança e organização ao espaço, garantindo 
um ambiente mais limpo e adequado para a comunidade. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 

 
Sala de Sessões. 
Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

INDICAÇÃO Nº 061/2025 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

 

 

Maceió/AL, 25 de abril de 2025 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor 

Diretor Presidente do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito André 

Santos Costa, solicitando a implantação de sinalização horizontal de 

quebra-molas, na Avenida Jorge de Lima, Bairro Petrópolis, CEP 57062-

591. 

A implantação de sinalização horizontal no quebra-molas da referida rua 

é essencial para garantir a segurança viária e a eficácia do dispositivo, que já 

existe, mas não é sinalizado. A sinalização adequada torna o quebra-molas mais 

visível, alerta os motoristas sobre a necessidade de redução de velocidade e 

contribui para a prevenção de acidentes, especialmente em áreas com grande 

fluxo de veículos ou proximidade de pontos sensíveis. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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ANEXO: 

 

 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 

 
 
 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 060/2025 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

 

Maceió/AL, 25 de abril de 2025 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Presidente 

da Autarquia municipal de desenvolvimento sustentável e limpeza urbana, o 

Senhor Moacir Teófilo Neto, solicitando a realização dos serviços de limpeza, 

podação, capinação e remoção de entulhos do campo, localizado na Rua 

Jornalista Waldemir Santos Rodrigues, bairro Cidade Universitária, CEP 

57072-785. 

Os serviços de limpeza, podação, capinação e remoção de entulhos são 

essenciais para a preservação da saúde pública e a manutenção da qualidade de 

vida nas cidades. Deste modo, investir nesses serviços é garantir uma cidade mais 

limpa, segura e sustentável, além de promover o bem-estar coletivo e o respeito 

ao espaço público. 

A limpeza regular das vias e espaços públicos evita a proliferação de 

vetores de doenças, como mosquitos, ratos e baratas, que encontram abrigo e 

alimento em ambientes sujos. Já a capinação impede o crescimento descontrolado 

de vegetação, que pode ocultar focos de infestação, dificultar a visibilidade no 

trânsito e comprometer a segurança de pedestres. 

A remoção de entulhos, por sua vez, contribui para a organização e 

estética urbana, prevenindo o descarte irregular de resíduos que prejudicam o 

meio ambiente e podem obstruir sistemas de drenagem, causando alagamentos. 

Nesse caso, em especial existe uma área de lazer e esporte que está 

sem nenhuma condição de utilização pela população do bairro para prática 

esportiva. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 
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DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 

















































 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 78/2025 

 
“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA MIGUEL PALMEIRA - BAIRRO FAROL - 
MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 

MIGUEL PALMEIRA - BAIRRO FAROL - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Considerando as constantes solicitações dos moradores e a necessidade de melhorias na 

infraestrutura urbana, a presente Indicação propõe ao Executivo Municipal a realização da obra de 

recuperação da pavimentação asfáltica da Rua Miguel Palmeira – Farol, visando garantir maior 

segurança e conforto para os transeuntes e veículos que circulam pela localidade.  

 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025. 
 

 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 
 
 



 

 

 
ANEXO  

 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

RUA MIGUEL PALMEIRA – BAIRRO FAROL 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 80/2025 
 
 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA PROJETADA 
SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE – BAIRRO 
ANTARES - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades 

regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para que juntos adotem providências 

VISANDO A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA PROJETADA SEISCENTOS E SESSENTA E 

NOVE - BAIRRO ANTARES. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente solicitação se faz necessária, visando atender o pedido feito pelos 

moradores que reivindicam a pavimentação asfáltica da Rua Projetada Seiscentos e 

Sessenta e Nove, Bairro Antares.  

A execução do serviço de pavimentação é urgente e imprescindível para 

promover a melhoria das condições de vida da população do Antares, além de contribuir 

para o desenvolvimento da cidade de Maceió como um todo. 

Maceió/AL, 29 de abril de 2025. 

 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 
 



 

 

 
ANEXO 

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
RUA PROJETADA SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE  

BAIRRO ANTARES 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 77/2025 
 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, 
POR ILUMINAÇÃO DE LED, DA RUA DR. 
ANTÔNIO GÓES BARBOSA – BAIRRO 
MANGABEIRAS - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA  para 

que juntos adotem providências VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO DE LED, DA RUA DR. ANTÔNIO GÓES BARBOSA - BAIRRO MANGABEIRAS - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a realização do serviço de substituição da iluminação existente, 

por iluminação de led, em toda extensão da Rua Dr. Antônio Góes Barbosa, no Bairro Mangabeiras, 

em atendimento as solicitações dos moradores. 
 

Maceió/AL, 28 de abril de 2025. 
 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 
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Rua Dr. Antônio Góes Barbosa - Bairro Mangabeiras 
Maceió - AL, CEP 57031-470 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 79/2025 

 
“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LAZER 
DA PRAÇA DO BICENTENÁRIO - CONJUNTO 
JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA - 
MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE LAZER DA 

PRAÇA DO BICENTENÁRIO – CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de realização da 

manutenção dos equipamentos de lazer, como quadra esportiva e parque infantil, da Praça do 

Bicentenário, no Conjunto José Tenório, Bairro Serraria, à fim de atender as solicitações dos 

moradores. 

Maceió/AL, 29 de abril de 2025. 
 

 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 
 
 



 

 

 
ANEXO  

 

 
 

Praça do Bicentenário 
Conjunto José Tenório – Bairro Serraria 
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INDICAÇÃO Nº 079/2025 – GVMR 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de Infraestrutura 

– SEMINFRA, para que sejam tomadas as devidas providências para realizar uma reforma na 

escadaria e implantação de corrimão na Rua São Paulo, N° 51, no bairro do Ouro Preto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida escadaria encontra-se em estado precário, com degraus danificados 

e ausência de corrimão, o que dificulta e coloca em risco o acesso seguro dos moradores, 

sobretudo idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. A medida visa garantir a 

acessibilidade, segurança e o bem-estar da população local. 

 

Dessa forma, solicito a apreciação e aprovação desta indicação por parte de 

meus pares, nos termos expostos. 

 

Imagens do logradouro mencionado segue em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de abril de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 
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Imagens: 
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INDICAÇÃO Nº 078/2025 – GVMR 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de Infraestrutura 

– SEMINFRA, para que sejam tomadas as devidas providências para realizar uma reforma na 

escadaria com implantação de corrimão e reforma da ponte de acesso do moradores da região na 

Rua São Francisco 450 A, ao lado da padaria do coco, bairro do Ouro Preto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida escadaria encontra-se em estado precário, com degraus danificados 

e ausência de corrimão, o que dificulta e coloca em risco o acesso seguro dos moradores, 

sobretudo idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. A medida visa garantir a 

acessibilidade, segurança e o bem-estar da população local. 

 

Dessa forma, solicito a apreciação e aprovação desta indicação por parte de 

meus pares, nos termos expostos. 

 

Imagens do logradouro mencionado segue em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de abril de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 080/2025 – GVMR 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de Infraestrutura 

– SEMINFRA, para que sejam tomadas as devidas providências para realizar uma reforma na 

escadaria com implantação de corrimão e reforma da ponte de acesso dos moradores da região na 

Rua Beira Rio, bairro do Ouro Preto, CEP: 57045-865. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida escadaria encontra-se em estado precário, com degraus danificados, 

e ausência de corrimão, assim como a ponte que está totalmente deteriorada, o que dificulta e 

coloca em risco o acesso seguro dos moradores, sobretudo idosos, crianças e pessoas com 

mobilidade reduzida. A medida visa garantir a acessibilidade, segurança e o bem-estar da 

população local. 

 

Dessa forma, solicito a apreciação e aprovação desta indicação por parte de 

meus pares, nos termos expostos. 

 

Imagens do logradouro mencionado segue em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de abril de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 077/2025 – GVMR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Iluminação Pública – ILUMINA, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando a substituição das luminárias comuns por luminárias de LED do 

Condomínio Baía Dourada, na Avenida Carlos Gomes de Barros, N° 396, no Salvador Lyra. 

JUSTIFICATIVA                                                                                                                    

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, 

tendo em vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades 

organizadas, atuando como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à 

segurança pública, uma vez que no local em comento ocorrem diversos atos ilícitos com 

os transeuntes, e, desta maneira, com a colocação dos postes pleiteados, tais práticas no 

local seriam inibidas, oportunizando, também, melhores condições de trafegabilidade 

para os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação desta proposição nos 

termos supra.  

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos pares a esta indicação, tendo em 

vista a importância deste pleito. 

Imagens do logradouro mencionado seguem em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 28 de abril de 2025. 

                      

MILTON RONALSA 
Vereadora por Maceió 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR RUI PALMEIRA

Processo N° : 04250003 / 2025
Interessado : VEREADOR RUI PALMEIRA
Assunto : SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM A REFORMA/RECUPERAÇÃO
INTERGRAL DA PRAÇA AFRÂNIO JORGE (PRAÇA DA FACULDADE), NO BAIRRO DO PRADO, EM
MACEIÓ.

R E Q U E R I M E N T O

INDICAÇÃO N. º 005/2025 - GVRP
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE PROCEDA COM A REFORMA/RECUPERAÇÃO INTERGRAL DA PRAÇA AFRÂNIO
JORGE (PRAÇA DA FACULDADE), NO BAIRRO DO PRADO, EM MACEIÓ.

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa (art. 216, I do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o
Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, na
pessoa de seu Secretário Rodrigo Santos Cunha, sugerindo A REFORMA/RECUPERAÇÃO INTERGRAL DA PRAÇA
AFRÂNIO JORGE (PRAÇA DA FACULDADE), NO BAIRRO DO PRADO, EM MACEIÓ.

JUSTIFICATIVA:

A reforma/recuperação integral da praça Afrânio Jorge, mais conhecida popularmente como a Praça da Faculdade
no bairro do Prado, se faz absolutamente necessária e urgente em razão do total estado de abandono no qual
este equipamento público se encontra, conforme as fotografias em anexo. Ainda, não seria nem necessário dizer
a importância da praça da faculdade para os moradores da região, bem como para os cidadãos que passam por
ela diariamente quer seja para o lazer, quer seja para o acesso ao trabalho.
 

Maceió, 24 de abril de 2025

Maceió/AL, 25 de abril de 2025.

 
Documento  Assinado  Digitalmente  por  :  Rui  Soares
Palmeira, CPF Nº 007.483.964-03 em 25 de abril de 2025
às 10h27.

Rui Soares Palmeira



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Vereador
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GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 065/2025 GVSM 

Maceió /AL, 29 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó Internó, 

submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para encaminhamentó 

aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó Secreta rió da 

ILUMINA Guttenberg de Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA PROVIDENCIADA A 

SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA 

JOSÉ CORREIA TORRES, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, NESTA CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió desta 

Casa Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 061/2025 GVSM 

Maceió /AL, 29 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó 

Internó, submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para 

encaminhamentó aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó 

Secreta rió da ILUMINA Guttenberg de Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS 

DE LED NA RUA TRAVESSA CORDEAL 2, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, 

NESTA CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió 

desta Casa Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 064/2025 GVSM 

Maceió /AL, 29 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó 

Internó, submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para 

encaminhamentó aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó 

Secreta rió da ILUMINA Guttenberg de Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS 

DE LED NA RUA CICERO DE FREITAS, no bairro do TABULEIRO DOS MARTINS, nesta 

CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió 

desta Casa Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 063/2025 GVSM 

Maceió /AL, 29 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó 

Internó, submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para 

encaminhamentó aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó 

Secreta rió da ILUMINA Guttenberg de Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS 

DE LED NA RUA MENSAGEIRO RAIMUNDO MARINHO, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS 

MARTINS, NESTA CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió 

desta Casa Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 
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Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 062/2025 GVSM 

Maceió /AL, 29 de abril de 2025. 

Aó Excelentí ssimó Senhór, 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

PRESIDENTE DA CA MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Rua Sa  e Albuquerque, 564 - Jaragua , Maceió /AL, CEP 57022-180 

 

INDICAÇÃO 

Senhór Presidente, nós termós dó artigó 216, incisó I, dó Regimentó 

Internó, submetó a presente INDICAÇA Ó a  apreciaça ó de Vóssa Excele ncia, para 

encaminhamentó aó Excelentí ssimó Senhór Prefeitó Jóa ó Henrique Caldas, cóm có pia aó 

Secreta rió da ILUMINA Guttenberg de Meló Bezerra, SOLICITANDO QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS 

DE LED NA RUA MARIA DO CARMO DE GOIS, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS 

MARTINS, NESTA CAPITAL.  

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a indicaça ó pór própórciónar maiór segurança, uma vez que a 

melhória visí vel na qualidade da iluminaça ó pu blica cóntribui na ó apenas para a 

eficie ncia energe tica e ecónómia aós cófres dó municí pió, mas tambe m para a criaça ó de 

um ambiente mais seguró para ós cidada ós que utilizam ó lócal, seja para ó trabalhó óu 

para ó lazer.  

Diante dó expóstó, aguardó a apróvaça ó desta Indicaça ó peló Plena rió 

desta Casa Legislativa e seu subsequente atendimentó peló Póder Executivó. 

 
 
 

SAMYR MALTA AMARAL 
Vereadór 



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04240059 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NO RESIDENCIAL PARQUE DOS CAETES, BENEDITO
BENTES

R E Q U E R I M E N T O

Indicação Nº 106/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

 

 

Assunto: Mutirão de Limpeza

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do
secretário  Moacir  Teófilo  Neto,  a  realização  de  mutirão  de  limpeza  no  Residencial  Parque  dos  Caetés,  bairro
Benedito  Bentes,  Maceió  -  AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  realização  de  um
mutirão de limpeza no referido residencial, tendo em vista o acúmulo de lixo e entulho nas áreas comuns e
calçadas, o que tem comprometido a higiene, a saúde pública e o bem-estar dos moradores.

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Soliciante: Ouvidoria Comunitária - (82) 98202-3366
 

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 24 de
abril de 2025 às 20h37.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230068 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto  :  SOLICITO OPERAÇA O TAPA-BURACO NA AVENIDA TANCREDO NEVES,
SUPERMERCADO SAO DOMINGOS, CIDADE UNIVERSITARIA

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 102/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Operação Tapa-buraco

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de operação tapa-buraco na Avenida Tancredo Neves, ao lado do Supermercado São Domingos, bairro
Cidade Universitária, Maceió - AL.

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade urgente da realização do serviço
de tapa-buraco na referida via, que se encontra deteriorada, dificultando a mobilidade urbana e oferecendo riscos
a motoristas e pedestres. A falta de manutenção tem causado transtornos aos moradores e comerciantes da
região, além de aumentar o risco de acidentes e danos aos veículos.

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657
 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 23 de
abril de 2025 às 22h07.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230064 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO AFUNDAMENTO DO SOLO NA RUA DA MUSICA, BENEDITO BENTES

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 098/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Afundamento do Solo

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de reparos no afundamento do solo na Rua da Música, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL.

 

Justificativa:  O  referido  trecho  apresenta  um  afundamento  significativo  do  solo,  causando  transtornos  para
motoristas  e  pedestres  que  transitam  diariamente  pela  via.  A  situação  pode  se  agravar  com  o  tempo,
aumentando o risco de acidentes, dificultando o tráfego e comprometendo a infraestrutura da região.

 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 23 de
abril de 2025 às 21h16.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04240062 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM NA RUA QUE DA  ACESSO AO CONDOMI NIO
GRAND RESERVA DAS AGUAS, CIDADE UNIVERSITARIA

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 109/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Pavimentação e Drenagem

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de serviço de pavimentação e drenagem na rua que dá acesso ao Condomínio Grand Reserva das
Águas, bairro Cidade Universitária, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  realização  de
pavimentação e drenagem na via mencionada. A ausência desses serviços tem causado acúmulo de água,
buracos e barro, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, além de prejudicar o acesso ao condomínio.

 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 24 de
abril de 2025 às 22h01.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04240058 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA JOANA DARC, CIDADE UNIVERSITARIA

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 105/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Mutirão de Operação Tapa-Buraco

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de operação tapa-buraco na Rua Joana D’Arc, bairro Cidade Universitária, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  realização  de  uma
operação tapa-buraco na referida via, que apresenta trechos danificados e irregulares, dificultando a mobilidade
de pedestres e motoristas que transitam diariamente pelo local.

 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657
 

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 24 de
abril de 2025 às 20h33.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230067 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO RECUPERAÇAO DE GALERIA NA RUA JOANA DARC, CIDADE UNIVERSITARIA

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 101/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Recuperação da Galeria

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização da recuperação da galeria localizada na Rua Joana D’Arc, bairro Cidade Universitária, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  recuperação  da
referida galeria, que se encontra danificada, causando transtornos à comunidade local. A estrutura comprometida
pode provocar alagamentos em períodos chuvosos, além de representar risco para pedestres e motoristas que
transitam pela via.

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 23 de
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JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230063 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO IMPLANTAÇAO DE FAIXA DE PEDRESTRE NA AVENIDA GARÇA TORTA, EM
FRENTE A ESCOLA ESTADUAL PASTOR JOSE TAVARES DE SOUZA, BENEDITO BENTES

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 097/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

Ao Exmo. Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

 

Assunto: implantação de faixa de pedestres.

 

                       Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique
Caldas (JHC), bem como ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT), na pessoa do secretário
André dos Santos Costa, a implantação de uma faixa de pedestre na Avenida Garça Torta, em frente à Escola
Estadual Pastor José Tavares de Souza, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL.

 

Justificativa: A ausência de uma faixa de pedestre no local compromete a segurança dos estudantes, professores
e demais transeuntes que precisam atravessar a via diariamente. O fluxo intenso de veículos na região aumenta
o risco de acidentes, tornando essencial a implementação dessa sinalização viária para garantir uma travessia
segura.

Apresento, em página anexa da descrição da localidade.

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha perfeita estima
e distinta consideração.

                       Atenciosamente,

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 23 de
abril de 2025 às 21h04.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

0



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04240061 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITAÇAO DE UMA ESCADARIA E REVITALIZAÇAO DA QUADRA E DO PARQUE,
RESIDENCIAL PARQUE DOS CAETES, BENEDITO BENTES

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 108/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Solicitação de uma Escadaria e Revitalização da Quadra e do Parque

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
construção de uma escadaria, bem como a revitalização da quadra e do parque infantil no Residencial Parque dos
Caetés, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal  a  necessidade urgente da construção de uma
escadaria para facilitar o acesso dos moradores às áreas comuns, bem como a revitalização da quadra esportiva
e do parque infantil, que se encontram em situação de abandono e desgaste.

 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 24 de
abril de 2025 às 21h33.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04240057 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA EM TODA AVENIDA JARDIM JOAO PAULO VI, CIDADE
UNIVERSITARIA

R E Q U E R I M E N T O

Indicação Nº 104/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

 

 

Assunto: Mutirão de Limpeza

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do
secretário  Moacir  Teófilo  Neto,  a  realização  de  um mutirão  de  limpeza  na  Avenida  Jardim João  Paulo  VI,  bairro
Cidade Universitária, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  realização  de  um
mutirão de limpeza na referida via,  onde o acúmulo de lixo,  entulhos e vegetação excessiva tem causado
transtornos aos moradores e pedestres que circulam diariamente pela região.

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Soliciante: Johnathan Mendonça - (82) 99839-8657



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.
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JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO
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Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230066 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA C VINTE E SEIS, BENEDITO BENTES

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 100/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Operação Tapa-Buraco

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de operação tapa-buraco na Rua C Vinte e Seis, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL.

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade urgente da realização do serviço
de  tapa-buraco  no  referido  local.  A  via  encontra-se  danificada,  com  buracos  que  dificultam  a  mobilidade  e
colocam  em  risco  a  segurança  de  motoristas  e  pedestres.

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366
 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180
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JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
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Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230062 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM NA RUA C TRES - BENEDITO BENTES 2, RUA
VIZINHO AO MERCADINHO AVENIDA E DO LABORATORIO CLINLAB

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 096/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Pavimentação e Drenagem

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de serviço de pavimentação e drenagem na rua c três - benedito bentes 2, rua vizinho ao mercadinho
avenida e do laboratório clinlab, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  realização  de
pavimentação e drenagem na via mencionada. A ausência desses serviços tem causado acúmulo de água,
buracos e barro, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, além de prejudicar o acesso ao condomínio.

 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 

Soliciante: Adriano Martins - (82)  98749-7599
 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.
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Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
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Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04240060 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO PODA DE ARVORES NA PRAÇA DO PEU, SALVADOR LYRA, TABULEIRO DOS
MARTINS

R E Q U E R I M E N T O

Indicação Nº 107/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

 

Assunto: Poda de Árvores

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir
Teófilo Neto, a realização do serviço de poda de árvores na Praça do Péu, Conjunto Salvador Lyra, bairro Tabuleiro
dos Martins, Maceió - AL (próximo à Império das Coxinhas).

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade urgente da realização de poda de
árvores no referido local. Os galhos excessivamente crescidos têm invadido a área de circulação de pedestres,
prejudicando a visibilidade e comprometendo a segurança dos moradores e frequentadores da praça.

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Soliciante: Cláudia - (82) 99324-1285



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 24 de
abril de 2025 às 21h19.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230069 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO RECUPERAÇAO DE GALERIA NA RUA JARDIM JOAO PAULO VI, CIDADE
UNIVERSITARIA

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 103/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Recuperação de Galeria

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização  do  serviço  de  recuperação  de  duas  galerias  na  Avenida  Jardim  João  Paulo  VI,  bairro  Cidade
Universitária, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  recuperação  das
galerias na referida via, que apresentam danos estruturais, colocando em risco a segurança de pedestres e
motoristas que circulam diariamente pela região.

 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657
 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 23 de
abril de 2025 às 22h35.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04230065 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO EM TODA RUA C UM, BENEDITO BENTES

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 099/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Operação Tapa-Buraco

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de operação tapa-buraco em toda Rua C Um, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  referida  via  apresenta  buracos  de  diferentes  proporções,  prejudicando  a  trafegabilidade  e
colocando em risco a segurança de motoristas e pedestres. A falta de manutenção tem causado transtornos,
aumentando os riscos de acidentes e danos a veículos.

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366
 

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 23 de
abril de 2025 às 21h29.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DEMACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com

Imagens do local:

Descrição da localidade:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 04240063 / 2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : SOLICITO PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM NA AVENIDA BOSQUE DA CIMEIRA, CIDADE
UNIVERSITARIA

R E Q U E R I M E N T O

Indicação nº 110/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária

 

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Pavimentação e Drenagem

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, do Capítulo I, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC),
bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a
realização de serviço de pavimentação e drenagem na Avenida Bosque da Cimeira, bairro Cidade Universitária,
Maceió - AL.

 

Justificativa:  A  presente  Indicação  aponta  ao  Executivo  Municipal  a  necessidade  urgente  da  realização  de
pavimentação  e  drenagem na  via  citada.  A  falta  desses  serviços  tem causado  inúmeros  transtornos  aos
moradores, como acúmulo de lama, buracos e alagamentos, dificultando o tráfego e comprometendo a segurança
de quem transita pelo local.

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade.

Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência  o  protesto  da  minha  perfeita  estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 24 de
abril de 2025 às 22h15.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO
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INDICAÇÃO Nº 119/2025 – GVTP 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), em caráter de urgência, solicitando o fechamento de um 

buraco localizado na Rua São José, no bairro Barro Duro, CEP: 57045-210, em Maceió/AL. 

Este tem dificultado a passagem de pedestres, causando transtornos diários aos 

moradores e usuários da via pública. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Solicitamos, providências urgentes quanto ao fechamento de um grande buraco 

localizado na rua acima citada, o qual tem causado diversos transtornos aos moradores 

e transeuntes da região. 

O referido buraco compromete significativamente a segurança dos pedestres, 

dificultando a circulação, especialmente de pessoas idosas, com mobilidade reduzida, ou 

com carrinhos de bebê. Além disso, há sério risco de acidentes, visto que o buraco pode 

passar despercebido, principalmente no período noturno ou em dias de chuva. 

Diversos moradores já expressaram preocupação com a situação, e solicitam uma 

intervenção o mais breve possível, a fim de evitar possíveis acidentes e garantir a 

integridade da via pública. 
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Desta feita, faz-se necessário, com a máxima urgência, a aprovação da presente 

proposição, nos termos supra. 

 
 
 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de abril de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 113/2025 – GVTP 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), em caráter de urgência, 

solicitando a limpeza geral de toda área no bairro da Gruta de Lourdes, em Maceió/AL. A 

ação de limpeza contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos 

moradores e para o bem-estar da comunidade local. 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

Venho por meio deste, solicitar, com a máxima urgência, a realização de uma 
limpeza geral em todo o bairro da Gruta, tem como objetivo a melhoria das vias públicas, 
praças, calçadas, áreas de lazer e demais espaços de convivência. A ação de limpeza 
contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e 
para o bem-estar da comunidade local. 

Entre os benefícios que a limpeza geral proporcionará, destaco: 

1. Melhoria na Saúde Pública: A limpeza reduzirá a proliferação de insetos e 
roedores, minimizando o risco de doenças transmissíveis. 

2. Embelezamento do Bairro: A limpeza das áreas públicas garantirá um ambiente 
mais agradável e acolhedor para os moradores e visitantes. 

3. Valorização do Bairro: A estética do bairro será diretamente impactada, o que 
pode contribuir para a valorização dos imóveis e o aumento da sensação de 
segurança. 

4. Promoção da Cidadania: A ação de limpeza traz consigo um importante sentido 
de pertencimento e cuidado coletivo com o ambiente. 
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Sabemos da importância que o setor de limpeza pública tem para o bom 
funcionamento do bairro e, por isso, contamos com o apoio Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB). 

 
 
 
 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 09 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 

_______________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

1 
 
 

R. Sá e Albuquerque, 564 
Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

Pá
gi

na
1 

 
 
 

INDICAÇÃO Nº 120/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), em caráter de urgência, solicitando a reforma da rodoviária 

municipal, localizada no bairro do Feitosa, CEP 57039-714, em Maceió/AL. Esta rodoviária, 

até o momento, nunca passou por uma reforma significativa e encontra-se com aspecto 

de abandono. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Venho, por meio deste, solicitar, com a máxima urgência, a realização de reforma 

na rodoviária municipal, que atualmente encontra-se em condições visivelmente 

precárias. 

O local, que recebe diariamente diversos turistas, apresenta um aspecto de 

abandono, com estrutura desgastada, sinalização comprometida e pouca atratividade 

visual. Essa situação tem causado uma péssima impressão aqueles que desembarcam na 

cidade, prejudicando a imagem do município e, consequentemente, afetando 

negativamente o turismo local. 

É imprescindível que medidas sejam tomadas para revitalizar a rodoviária, 

proporcionando um espaço mais acolhedor, seguro e digno para os visitantes da cidade.  

Uma reforma adequada trará inúmeros benefícios, incluindo a valorização da 

cidade e a promoção do desenvolvimento econômico através do turismo. 
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Contamos com a sensibilidade e o empenho do Sr. Prefeito de Maceió e desta 

secretaria (SEMINFRA) para atender a esta demanda tão urgente e necessária para nossa 

cidade. 

 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 24 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 118/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), em caráter de urgência, 

solicitando a limpeza da Rua Marquês de Pontal, no bairro Ponta Grossa, CEP 57014-070. 

A referida via encontra-se tomada por lixos e entulhos, a qual tem comprometido a 

passagem dos pedestres. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Venho, por meio deste, solicitar a urgente limpeza da área citada acima, que se 

encontra repleta de lixos e entulhos de diversos tipos, comprometendo a saúde pública 

e o meio ambiente local. A situação tem se agravado com o tempo, afetando diretamente 

os moradores e frequentadores da região, gerando riscos sanitários e contribuindo para 

a degradação do espaço urbano. 

Solicito, portanto, que seja realizada a limpeza do local, com o imediato 

recolhimento dos lixos e entulhos acumulados. Além disso, aproveito a oportunidade 

para pedir a Prefeitura e a Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 

Limpeza Urbana (ALURB), que desenvolva ações de conscientização e fiscalização para 

combater o descarte irregular de resíduos nesta área, garantindo que a limpeza não seja 

apenas pontual, mas uma medida contínua e eficaz. 

Reforçamos a importância de uma ação rápida e eficaz para garantir a qualidade 

de vida dos cidadãos e a preservação do nosso ambiente urbano. 
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Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 14 de abril de 2025. 

 
 

 
 

_______________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 112/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), em caráter de urgência, solicitando a reforma da praça 

localizada na Avenida Empresário Jorge Montenegro de Barros, bairro Bebedouro, CEP 

57063-000, em Maceió/AL. Neste caso, solicitamos o fechamento do local com tapume, 

uma vez que os maloqueiros estão utilizando o local para se esconderem. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Venho, por meio deste, solicitar com a máxima urgência o fechamento do local 

localizado na rua acima situada, utilizando tatume ou outra medida adequada para 

impedir o acesso ao referido espaço. A presente solicitação se deve ao fato de que o local 

tem sido constantemente utilizado por indivíduos não identificados, os quais, de forma 

recorrente, se escondem no local, gerando preocupação entre os moradores da área e 

colocando em risco a segurança da comunidade. 

Este tipo de comportamento tem causado sensação de insegurança, 

especialmente durante a noite, quando o local se torna um ponto de abrigo para pessoas 

desconhecidas, muitas vezes envolvidas em atividades ilícitas, o que tem gerado medo e 

desconforto entre os moradores da região. 

Portanto, solicitamos que sejam adotadas as providências necessárias para o 

fechamento adequado do local, garantindo assim a segurança e tranquilidade dos 

residentes da área. 
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Agradecemos a atenção e aguardamos um retorno positivo quanto à realização 

dessa medida urgente 

 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 14 de Abril de 2025. 

 
 

 
_______________________________ 

DELEGADO THIAGO PRADO 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 116/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), em caráter de urgência, solicitando a reforma do canteiro, a 

instalação de bancos, um calçada mais apropriada para o local, localizada na Avenida 

Litorânea, no bairro Jacarecica, CEP 57038-640, em Maceió/AL. Este canteiro, até o 

momento, nunca foi revitalizado e encontra-se em estado de abandono, e sem uso 

adequado pela comunidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Solicitamos o apoio do Sr. Prefeito da cidade com cópia para Secretaria Municipal 

de Infraestrutura (SEMINFRA), uma vez que o espaço que será revitalizado existe uma 

placa afirmando que este é “instagramável.” 

Gostaríamos de destacar que a área atualmente apresentada está precária, o que 

vem impactando negativamente o bem-estar da comunidade, além do abandono em que 

o canteiro se encontra devido à falta da revitalização. 

Diante disso, solicitamos: 

1. Revitalização do canteiro: Plantio de novas espécies de plantas, paisagismo e 

manutenção periódica da área. 

2. Melhoria no calçamento: Substituição ou reforma do calçamento, que está 

danificado, garantindo maior segurança para os pedestres. 
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3. Instalação de bancos: Para que os moradores possam desfrutar do local com maior 

conforto e praticidade. 

4. Criação de um espaço pet: Um local destinado aos animais de estimação, com 

estrutura adequada para o lazer e bem-estar dos mesmos. 

5. Parquinho para as crianças: Este espaço seria de grande importância para 

proporcionar momentos de lazer e desenvolvimento para os pequenos da 

comunidade, além de promover a convivência familiar e o bem-estar social. A 

construção de um parquinho com brinquedos adequados e seguros contribuiria 

significativamente para o conforto e a qualidade de vida das crianças e suas 

famílias. 

Acreditamos que a execução dessas melhorias contribuirá para a qualidade de 

vida da população, além de valorizar a área e promover um ambiente mais seguro e 

agradável para todos. 

Desta feita, faz-se necessário, com a máxima urgência, a aprovação da presente 

proposição, nos termos supra. 

 

 

  

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de abril de 2025. 

 
 

 
_______________________________ 

DELEGADO THIAGO PRADO 
Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 117/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, em 

virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Iluminação Pública (ILUMINA), em caráter de urgência, solicitando que seja feita a 

instalação de iluminação pública no canteiro devido à escuridão que toma conta da 

localidade durante a noite, situada na Avenida Litorânea, bairro Jacarecica, CEP 57038-

640, em Maceió/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ausência de iluminação adequada na área em questão tem gerado uma 

sensação constante de insegurança entre os moradores e transeuntes, transformando o 

local em um ponto vulnerável para atividades ilícitas, como furtos e assaltos. Esta 

situação coloca em risco a integridade física e a vida de todos aqueles que transitam pela 

via, principalmente durante o período noturno. 

Diante dessa realidade, venho solicitar a atenção do Prefeito da cidade e da 

Autarquia Municipal de Iluminação Pública (ILUMINA) para a necessidade urgente de 

instalação de postes e luminárias de qualidade, a fim de garantir mais segurança e 

melhorar a qualidade de vida de todos os cidadãos que utilizam esse trajeto. 

Portanto, é imperativo que esta proposição seja aprovada com a máxima 

urgência, conforme exposto acima. 
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Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 14 de abril de 2025. 

 
 
 

_______________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 117/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido Plenário, em 

virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Iluminação Pública (ILUMINA), em caráter de urgência, solicitando que seja feita a 

instalação de iluminação pública no canteiro devido à escuridão que toma conta da 

localidade durante a noite, situada na Avenida Litorânea, bairro Jacarecica, CEP 57038-

640, em Maceió/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ausência de iluminação adequada na área em questão tem gerado uma 

sensação constante de insegurança entre os moradores e transeuntes, transformando o 

local em um ponto vulnerável para atividades ilícitas, como furtos e assaltos. Esta 

situação coloca em risco a integridade física e a vida de todos aqueles que transitam pela 

via, principalmente durante o período noturno. 

Diante dessa realidade, venho solicitar a atenção do Prefeito da cidade e da 

Autarquia Municipal de Iluminação Pública (ILUMINA) para a necessidade urgente de 

instalação de postes e luminárias de qualidade, a fim de garantir mais segurança e 

melhorar a qualidade de vida de todos os cidadãos que utilizam esse trajeto. 

Portanto, é imperativo que esta proposição seja aprovada com a máxima 

urgência, conforme exposto acima. 
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Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 14 de abril de 2025. 

 
 
 

_______________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 115/2025 – GVTP 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido o 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), em caráter de urgência, solicitando o fechamento de um 

buraco que tem dificultado a passagem de pedestres e veículos, causando transtornos 

diários aos moradores e usuários da via pública, localizado na Rua José Henrique do 

Nascimento, no bairro Tabuleiro Martins, CEP: 57060-720, em Maceió/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Diante dessa situação, é essencial que o fechamento do referido buraco seja 

realizado com urgência, uma vez que, além de prejudicar o tráfego de veículos e 

pedestres, essa condição tem gerado transtornos aos moradores. Além disso, representa 

um risco significativo de acidentes. A rápida recuperação do buraco será vital para 

melhorar a segurança e a qualidade de vida na área, proporcionando um fluxo mais 

seguro e sem riscos. 

 

Desta feita, faz-se necessário, com a máxima urgência, a aprovação da presente 

proposição, nos termos supra. 
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Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 14 de abril de 2025. 

 
 

 
_______________________________ 

DELEGADO THIAGO PRADO 
Vereador 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 067/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a limpeza e recolhimento de lixo 

regular no Conjunto Cambuci, na Santa Lúcia. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 

Limpeza Urbana – ALURB, sugerindo que o mesmo providencie a limpeza e recolhimento 

de lixo regular no Conjunto Cambuci, na Santa Lúcia. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A população que reside no Conjunto Cambuci, na Santa Lúcia vem enfrentando os 

transtornos causados pela falta de limpeza, e recolhimento de lixo, que favorecem a 

proliferação de mosquitos, trazendo riscos à saúde pública. Por conta da ausência de ações 

efetivas e com periodicidade regular do Poder Público, a falta de limpeza do referido 

conjunto, traz consequências negativas à qualidade de vida dos munícipes da região. 

A Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007, estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, o recolhimento regular de lixo está entre os serviços públicos 
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pertinentes à limpeza pública urbana. No Código Municipal de Limpeza Urbana de Maceió, 

o recolhimento regular de lixo também encontra-se previsto como serviço público de limpeza 

urbana, sendo atribuída a responsabilidade aos órgãos competentes para garantir condições 

salubres aos munícipes.  

Desta forma, cabe à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana (ALURB) promover à limpeza pública no local.  

Diante do exposto, solicita-se à ALURB que efetue à limpeza, e a manutenção 

periódica no local, evitando a proliferação de vetores de doenças e preservando a saúde e 

o bem-estar dos munícipes.  

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 62/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita que Programa Saúde da Gente seja 

levado ao Conjunto Freitas Neto no Benedito 

Bentes. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, sugerindo que o 

mesmo leve o Programa Saúde da Gente para o Conjunto Freitas Neto no Benedito Bentes. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Programa Saúde da Gente que é o maior serviço de saúde itinerante do País, e 

ampliou o acesso aos serviços em Maceió, oferecendo atendimento clínico especializado às 

pessoas que estão em situação de vulnerabilidade social, nos diversos bairros da capital 

alagoana. 

Os munícipes daquela região, em sua maioria vive em situação de vulnerabilidade 

social e enfrentam barreiras significativas para acessar serviços de saúde, como a distância 

de unidades de saúde, falta de transporte e dificuldades financeiras. O Programa Saúde da 

Gente que leva serviços médicos e preventivos diretamente à comunidade, garantindo que 
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todos tenham acesso a cuidados essenciais, é muito importante para a população dessa 

região. 

Os serviços ofertados pelo Programa, de prevenção, como vacinação, triagens e 

orientações sobre saúde, contribuindo para a redução da incidência de doenças. A educação 

em saúde é fundamental para capacitar a população a adotar hábitos saudáveis e prevenir 

enfermidades. Esta abordagem itinerante permite que os profissionais de saúde conheçam 

melhor as necessidades específicas da comunidade, oferecendo um atendimento mais 

personalizado e humanizado, aumentando a confiança da população nos serviços de saúde 

e incentivando a busca por cuidados. 

Levar o Programa Saúde da Gente para a comunidade do Conjunto Freitas Neto é 

uma estratégia importante para reduzir as desigualdades no acesso à saúde, contribuindo 

para a promoção da equidade e do direito à saúde para todos. 

Diante do exposto, solicita-se à SMS que priorize a realização do Programa Saúde da 

Gente na comunidade do Conjunto Freitas Neto, visando garantir o acesso à saúde, 

promover a prevenção de doenças e melhorar a qualidade de vida da população. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 070/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a construção de escadarias na Grota 

do Rafael no Jacintinho. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, 

sugerindo que o mesmo providencie a construção de escadarias na Grota do Rafael no 

Jacintinho. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação visa solicitar agilidade na construção de escadarias na Grota do 

Rafael no Jacintinho, tendo em vista a aproximação do período chuvoso, que deixa a 

comunidade com grande dificuldade de acesso, especialmente nos terrenos mais íngremes. 

A construção dessas escadarias irá melhorar o acesso a áreas que são difíceis de 

alcançar, facilitando a locomoção de moradores, especialmente para pessoas idosas, 

crianças e pessoas com mobilidade reduzida, além de contribuir para a segurança dos 

moradores, proporcionando rotas mais seguras e iluminadas, reduzindo o risco de acidentes 

e melhorando a vigilância nas áreas comuns. 
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A melhoria da infraestrutura, através construção de escadarias, é um passo 

importante para o desenvolvimento urbano do Morro do Macaco, tendo em vista a melhoria 

da qualidade de vida da comunidade. Além de todos os benefícios que essa infraestrutura 

pode trazer para a comunidade, também podemos citar o aumento da segurança, pois com 

escadarias iluminadas, pode ser reduzida a criminalidade e melhorada a sensação de 

segurança. 

Desta forma, cabe a Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, sugerindo 

que seja providenciada a construção de escadarias na Grota do Rafael no Jacintinho. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 65/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a substituição das lâmpadas 

tradicionais, por iluminação em LED, na rua 

João Beda, na Levada.  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILUMINA, 

sugerindo que o mesmo providencie a substituição das lâmpadas tradicionais, por 

iluminação em LED, na rua João Beda na Levada. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação visa garantir maior segurança e bem-estar aos cidadãos que 

residem na rua João Beda na Levada, uma vez que a iluminação pública da região tem 

apresentado problemas de eficiência energética, com algumas lâmpadas sem funcionar e 

outras com pouca luminosidade. 

A população que reside na referida rua vem sofrendo com a falta de iluminação 

pública adequada, pois estão vivendo em um ambiente de insegurança. A escuridão na rua 

tem facilitado ações criminosas e deixado os moradores vulneráveis. É importante que seja 

considerada essa questão e proporcionado soluções para melhorar a iluminação, garantindo 

mais segurança e tranquilidade para todos. 
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Uma iluminação adequada aumenta a percepção de segurança, uma vez que, 

estudos mostram que locais bem iluminados tendem a ter taxas de criminalidade mais 

baixas. Ruas bem iluminadas desencorajam comportamentos delituosos, pois os criminosos 

preferem agir em áreas escuras onde podem se esconder. Quando as pessoas se sentem 

seguras em um ambiente bem iluminado, é mais provável que utilizem esses espaços, 

promovendo a convivência social, melhorando, assim, a qualidade de vida. 

A iluminação adequada incentiva o uso de espaços públicos durante à noite, como 

praças e parques, promovendo atividades comunitárias e aumentando a presença de 

pessoas nessas áreas, o que, por sua vez, contribui para a segurança. 

Outros fatores a serem considerados para a justificativa do uso de lâmpadas de LED, 

são: eficiência energética, durabilidade, impacto ambiental e qualidade da iluminação. As 

lâmpadas de LED consomem significativamente menos energia em comparação com 

lâmpadas tradicionais, além de possuir uma vida útil muito mais longa, com maior 

durabilidade, elas exigem menos manutenção e substituições. As lâmpadas de LED são 

mais sustentáveis, pois consomem menos energia e têm uma menor emissão de gases de 

efeito estufa. Além disso, representam um avanço tecnológico e uma modernização da 

infraestrutura urbana, refletindo um compromisso com práticas mais sustentáveis e 

eficientes. 

Desta forma, cabe a Autarquia Municipal de Iluminação Pública – ILUMINA, viabilizar 

soluções para a implantação de iluminação em LED na rua João Beda na Levada. 

Diante do exposto, solicita-se à ILUMINA providencias cabíveis para a referida  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril 2025. 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 66/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita que os ônibus de transporte coletivo 

urbano que passam pelo Barro Duro façam o 

retorno na Rua Silvio Sandes Torres Júnior. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como ao Departamento Municipal de Transporte e Trânsito -, 

sugerindo que o mesmo providencie que os ônibus de transporte coletivo urbano que 

passam pelo Barro Duro façam o retorno na Rua Silvio Sandes Torres Júnior. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação visa garantir maior segurança e bem-estar aos cidadãos que 

residem no Barro Duro, uma vez que a solicitação de que os ônibus façam o retorno na Rua 

Silvio Sandes Torres Júnior é uma medida essencial para melhorar a mobilidade urbana, 

garantir o acesso a serviços e promover a qualidade de vida dos moradores.  

. Muitos moradores dependem do transporte público para acessar serviços 

essenciais, como saúde, educação e comércio. A distância dos pontos de ônibus tem 



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá – 57022-180  - Maceió/AL  - www.maceio.al.leg.br 

 

dificultado o deslocamento para escolas, hospitais e locais de trabalho, impactando 

negativamente a qualidade de vida da população. 

A mudança no local do retorno dos ônibus pode facilitar o acesso de grupos 

vulneráveis, como idosos, pessoas com deficiência e famílias de baixa renda, a 

oportunidades de emprego, educação e serviços sociais. Isso contribui para a inclusão social 

e a redução das desigualdades. A alteração pode ser planejada para integrar-se com outras 

linhas existentes, facilitando a mobilidade dos usuários e permitindo conexões mais rápidas 

e eficientes entre diferentes regiões da cidade. 

Diante do exposto, solicitamos a DMTT que os ônibus de transporte coletivo urbano 

que passam pelo Barro Duro façam o retorno na Rua Silvio Sandes Torres Júnior para  que 

atenda às necessidades da comunidade, promovendo a mobilidade, a inclusão social e a 

qualidade de vida dos moradores. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 61/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a manutenção e reparo dos 

equipamentos da Praça do Conjunto Freitas 

Netos no Benedito Bentes. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

sugerindo a manutenção e reparo dos equipamentos da Praça do Conjunto Freitas Netos no 

Benedito Bentes. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A obra da Praça do Conjunto Freitas Neto, apesar de recém concluída já encontra-se 

com equipamentos públicos danificados, e necessitando de reparos e manutenção, uma vez 

que são importantes para a prática de atividades físicas, para as crianças, adolescentes e 

idosos. 

O artigo 6º da Constituição Brasileira de 1988, estabelece que o lazer é um dos 

direitos sociais, artigo 227 destaca a importância do lazer para o desenvolvimento integral 

da criança e do adolescente. O ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990), em seu artigo 4º, assegura que é dever da família, da sociedade e do Estado 
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garantir à criança e ao adolescente o direito ao lazer, à cultura e ao esporte. Enquanto, a Lei 

Orgânica do Município de Maceió, prevê em seu Art. 151 que “O Poder Público Municipal 

incentivará o lazer como forma de promoção social”. 

O referido espaço público é de grande importância para a convivência e interação 

social, ajudando a fortalecer os laços comunitários e a inclusão social, principalmente, 

contribuindo para o desenvolvimento das crianças e adolescentes da região, além de 

contribuir para a qualidade de vida dos idosos. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Muna manutenção e reparo dos 

equipamentos da Praça do Conjunto Freitas Netos no Benedito Bentes. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 69/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a limpeza e proteção dos Galerias da 

Grota das Piabas no Jacintinho. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA E 

Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, 

sugerindo a limpeza e proteção das galerias da Grota das Piabas no Jacintinho. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A solicitação de limpeza e proteção das galerias da Grota das Piabas no Jacintinho é 

de extrema importância para a saúde pública, a segurança da comunidade e a preservação 

do meio ambiente. 

O acúmulo de detritos, lixo e vegetação nas galerias pode criar um ambiente propício 

para a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos e roedores. A limpeza regular é 

essencial para prevenir surtos de doenças transmissíveis e garantir a saúde da população. 

Além do fato de que galerias entupidas podem comprometer o escoamento adequado das 

águas pluviais, resultando em alagamentos durante períodos de chuva. A limpeza e 
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manutenção das galerias são fundamentais para evitar transtornos e danos às propriedades 

e à infraestrutura local. 

Outro fator a ser considerado é que galerias sujas e mal conservados podem 

representar um risco para os pedestres, especialmente em áreas onde a visibilidade é 

comprometida. A proteção e limpeza das galerias contribuem para a segurança, reduzindo 

o risco de acidentes. 

A limpeza das galerias ajuda a evitar a contaminação do solo e das águas 

subterrâneas, promovendo a preservação dos recursos hídricos e do ecossistema local. A 

proteção das galerias também pode incluir medidas para evitar a erosão e a degradação 

ambiental. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA 

e Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB para 

que seja viabilizada a limpeza e a proteção das galerias da Grota das Piabas no Jacintinho. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 64/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a substituição das lâmpadas que 

estão sem funcionar no Loteamento Parque 

das Américas, no Benedito Bentes.  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILUMINA, 

sugerindo que o mesmo providencie a substituição das lâmpadas que estão sem funcionar 

no Loteamento Parque das Américas, no Benedito Bentes.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação visa garantir maior segurança e bem-estar aos cidadãos que 

residem no Loteamento Parque das Américas, no Benedito Bentes, uma vez que a 

iluminação pública da região tem apresentado problemas de eficiência energética, com 

algumas lâmpadas sem funcionar e outras com pouca luminosidade. 

A população que reside no referido loteamento vem sofrendo com a falta de 

iluminação pública adequada, pois estão vivendo em um ambiente de insegurança. A 

escuridão no loteamento tem facilitado ações criminosas e deixado os moradores 
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vulneráveis. É importante que seja considerada essa questão e proporcionado soluções para 

melhorar a iluminação, garantindo mais segurança e tranquilidade para todos. 

Uma iluminação adequada aumenta a percepção de segurança, uma vez que, 

estudos mostram que locais bem iluminados tendem a ter taxas de criminalidade mais 

baixas. Ruas bem iluminadas desencorajam comportamentos delituosos, pois os criminosos 

preferem agir em áreas escuras onde podem se esconder. Quando as pessoas se sentem 

seguras em um ambiente bem iluminado, é mais provável que utilizem esses espaços, 

promovendo a convivência social, melhorando, assim, a qualidade de vida. 

A iluminação adequada incentiva o uso de espaços públicos durante à noite, como 

praças e parques, promovendo atividades comunitárias e aumentando a presença de 

pessoas nessas áreas, o que, por sua vez, contribui para a segurança. 

Desta forma, cabe a Autarquia Municipal de Iluminação Pública – ILUMINA, viabilizar 

soluções para a implantação de iluminação adequada no Loteamento Parque das Américas, 

no Benedito Bentes.  

Diante do exposto, solicita-se à ILUMINA providencias cabíveis para a referida  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 68/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a implantação de lombadas, faixas de 

pedestres e placas de sinalização na Rua F do 

Conjunto Peixoto, no Jacintinho. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como ao Departamento Municipal de Trânsito e Transporte – 

DMTT, sugerindo que o mesmo providencie a implantação de lombadas, faixas de pedestres 

e placas de sinalização na Rua F do Conjunto Peixoto, no Jacintinho. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação visa garantir maior segurança aos cidadãos que transitam 

diariamente na Rua F do Conjunto Peixoto, no Jacintinho, uma vez que existe um risco 

potencial de acidentes causado pelo excesso de velocidade praticado no local. 

O Código Brasileiro de Trânsito (Lei 9.503/97) que versa sobre a responsabilidade da 

construção das lombadas e a Resolução 600 de 24 de maio de 2016 do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN, estabelece os padrões e critérios para a instalação de ondulações 
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transversais, determinando que podem ser utilizada onde se necessite reduzir a velocidade 

do veículo de forma imperativa, como o caso em questão. 

Desta forma, cabe ao Departamento Municipal de Trânsito e Transporte – DMTT, 

viabilizar soluções para a implantação de lombadas, faixas de pedestres e placas de 

sinalização na Rua F do Conjunto Peixoto, no Jacintinho. 

Diante do exposto, solicita-se à DMTT providencias cabíveis para a referida situação, 

visando a proteção dos pedestres da região. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 063/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a limpeza e capinação do Loteamento 

Parque das Américas no Benedito Bentes. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 

Limpeza Urbana – ALURB, sugerindo que o mesmo providencie a execução de limpeza e 

manutenções periódicas do Loteamento Parque das Américas no Benedito Bentes. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A população residente no Loteamento Parque das Américas no Benedito Bentes vem 

enfrentando os transtornos causados pela falta e limpeza, através da capinação, que 

favorecem a proliferação de mosquitos, trazendo riscos à saúde pública. Por conta da 

ausência de ações efetivas e com periodicidade regular do Poder Público, a falta de limpeza 

da referida avenida, traz consequências negativas à qualidade de vida dos munícipes da 

região. 

A Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007, estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, o Art. 7º, inclui a atividade de capinação, entre os serviços públicos 
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pertinentes à limpeza pública urbana. No Código Municipal de Limpeza Urbana de Maceió, 

a capinação também encontra-se prevista como serviço público de limpeza urbana, sendo 

atribuída a responsabilidade aos órgãos competentes para garantir condições salubres aos 

munícipes.  

Desta forma, cabe à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana (ALURB) promover à limpeza pública no local.  

Diante do exposto, solicita-se à ALURB que efetue à limpeza e a manutenção 

periódica no local, evitando a proliferação de vetores de doenças e preservando a saúde e 

o bem-estar dos moradores. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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